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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano V / Edição N° 1045 segunda-feira, 21 de agosto de 2023 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETO        

DECRETO Nº 1.681, DE 18 DE AGOSTO DE 2023.  

Dispõe sobre Carta Fiança oferecida como garantia de obra de infraestrutura de loteamento e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO o documento apresentado pelo representante legal da empresa Valdir Participações LTDA, CNPJ nº 15.344.619/0001-90, que oferece caução mediante Carta de Fiança nº 3501-

001/23, nos termos do artigo 18, V, da Lei 6.766/1979,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica aceita como garantia de execução das obras de infraestrutura do Loteamento Santiago a Carta de Fiança nº 3501-001/23, emitida pela XMB DIGITAL S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.434.750/0001-03, com sede na Rua Tabapuã, nº 1123 - 2º Andar, Salas 26, 27 e 28, Edifício Spazio Del Sole – Itaim Bibi -  São Paulo/SP, CEP 04.533-014, constando como Beneficiário/Credor o 

Município de Presidente Olegário/MG, CNPJ 18.602.060/0001-40 e como Afiançado/Tomador Valdir Participações LTDA, CNPJ 15.344.619/0001-90, com sede na Rua Major Gote, nº 585, Sala 

305, Centro, Patos de Minas/MG, CEP 38.700-107.  

Art.2º O valor da fiança é de R$ 2.575.966,57 (dois milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e sete centavos) com vigência até 08 de agosto de 2024. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário, 18 de agosto de 2023. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA        

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..  009933,,  DDEE  1188  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002233  

EExxoonneerraa,,  aa  rreeqquueerriimmeennttoo,,  aa  sseerrvviiddoorraa  LLUUZZIIAA  HHEELLEENNAA  MMEENNDDEESS..    

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do art. 65; a alínea “a” do inciso II, do art. 90, da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO que a servidora LUZIA HELENA MENDES, efetiva no cargo de auxiliar de creche, protocolizou, no dia 17 de agosto de 2023, pedido de exoneração; 

RESOLVE:  

Art. 1º Exonerar LUZIA HELENA MENDES, do cargo de auxiliar de creche, matrícula nº 9012, a partir de 17 de agosto de 2023. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de agosto de 2023. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 18 de agosto de 2023. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO        

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 081/2023 Pregão Presencial 016/2023 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a PRORROGAÇÃO da licitação do Processo Licitatório 081/2023, Pregão Presencial 016/2023, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

FÍSICA OU JURÍDICA PARA O  TRANSPORTE DE ANIMAIS VIVOS EM CAMINHÃO GAIOLA, será no dia 31 de Agosto de 2023 às 09h00min, na Praça Afonso de Sá, 197, Centro, Presidente 

Olegário MG – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo. O edital, encontra-se disponível no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Kimbelly Luane Barbosa Santos - Pregoeira 

Titular. Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

CONTRATOS        

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 126/2023 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 126/2023, referente ao Processo Licitatório nº 023/2023 – Inexigibilidade nº 

003/2023 – Credenciamento nº 002/2023, cujo objeto o credenciamento de microempreendedores individuais para a prestação de serviços de pedreiro, servente, pintor e eletricista no valor global de 

R$103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais). Prazo de vigência 230 (duzentos e trinta) dias. Fornecedor: HUGO DISTRETTI MENDES ***866**622 Data: 07/08/2023. Rhenys da Silva 

Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 130/2023 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 130/2023, advindo do Processo Licitatório nº123/2022 – Pregão Eletrônico nº 044/2022 

– Registro de Preços nº 030/2022,  cujo objeto é a aquisição de materiais para premiação dos campeonatos municipais do município de Presidente Olegário valor global de R$12.196,50 (doze mil 

cento e noventa e seis reais e cinquenta centavos). Prazo de vigência 12(doze) meses a partir de 18 de agosto de 2023. Fornecedor: AQUARELA COMERCIO E SERVICOS EIRELI. Data: 

18/08/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATO DO PODER LEGISLATIVO – PORTARIA        

PORTARIA 028/2023, 18 de agosto de 2023 

Dispõe sobre a nomeação para a Comissão Permanente de Licitação e Pregão da Câmara Municipal de Presidente Olegário – MG, exercício de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e o Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Permanente de Licitação e Pregão: 

1. Rosana Pereira dos Reis Santos – Presidente; 

2. Luzia Vaz Rodrigues; e 

3. Deyvide Walla Marques Braga. 

Art. 2º - Nomear a servidora Judite Maria de Lacerda para a suplência da Comissão Permanente de Licitação. 

Art. 3º - Na Modalidade de Pregão a servidora Rosana Pereira dos Reis Santos exercerá a função de pregoeira. 

Art. 4º - Os demais servidores da Comissão de Licitação exercerão a função de apoio em caso da Modalidade ser o pregão. 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Presidente Olegário - MG, 18 de agosto de 2023. 

Neverson Aparecido Teodoro 

Presidente – Exercício de 2023 
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